
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.578-B, DE 2004

Altera os arts. 522, 523 e 527 da Lei
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 522 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

“Art. 522. Das decisões interlocutórias

caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma

retida, salvo quando se tratar de provimento

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, bem como nos

casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será

admitida a sua interposição por instrumento.

.............................................. ”(NR)

Art. 2º O inciso II do art. 527 da Lei nº 5.869, de

11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

“Art. 527. ................................

....................................................

II – converterá o agravo de instrumento em

agravo retido, salvo quando se tratar de provimento

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo a

respectiva petição ao juízo da causa, onde será
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juntada aos autos, desprezando-se as peças que

formaram o instrumento, não cabendo recurso dessa

decisão;

.............................................. ”(NR)

Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 523 da Lei nº

5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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